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( P U B L I C A Ç Ã O ) 

 

1. Autorizamos a Publicação do AVISO no Diário Oficial do Estado 08/10/2019. 

 

Revisão de atos Administrativo de Licitação do Pregão Presencial Nº. 
018/2019-PP -SRP. O Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- 
CISVALE, revendo os atos praticados no que tange o Pregão Presencial Nº. 
018/2019-PP -SRP, cujo Objeto é o Registro de Preço para futuras e eventuais 
contratação de empresa para prestação de serviços de Confecção laboratorial de 
Próteses dentárias e Confecção de aparelhos ortodôntico para atender as necessidades 
das Unidades Odontológicas do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do 
Curu- CISVALE, verificou que a empresa LABORATÓRIO DE PROTESE VIEIRA LTDA -EPP 

inscrita no CNPJ sob o nº 08.133.583/0001-30 descumpriu o item nº  2.2.2  e) do 
edital em tela, apresentando memorial Fotográfico apenas da Sede, deixando 

de apresentar da Filial como consta na Cláusula Quarta da 11ª Alteração do 
Contrato Social da respectiva empresa, sendo assim, levando em consideração 

a Sumula 473, (onde a Administração pode anular seus próprios atos , quando 
eivados de vícios que os tornem ilegais ...) e Sumula nº 346 ( A administração 
pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos ....), fica a empresa 

DESCREDENCIADA para o referido certame Licitatório, devendo a Equipe de 
Pregão reorganizar o mapa de lances verbais por ocasião da próxima sessão 

marcada para o dia 08/10/2019 ás 09:30:00, onde será reiniciada a etapa de lances 

verbais. Caucaia, 04 de Outubro de 2019.  

 

 

 

 

 

 

 

 

  


